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SessêêYo no: 	 2;Irl de soternbre de 1993	 ACORDNO no 203-00.75'2
Recurso 119::	 39 ...S11
Reco r ren te::	 ALTAIR jOSE ALVES E CIA. LTDA.
Recorrida ::	 DEE Eli MARINGÁ -- IIIIII
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pP.i. ül Cal /ir:1 bit :É Il : I: o., Recurso negado .
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d C.3 recurso :I. n ter poro to por ALTAIR JOSE ALVES E CIA. LTDA ..

ACORDAIII rei Me ontor os da Ter rei ra Câmara do Se eitAlick.3
Cansei. lio ele Con 't I' Á. buin teci, por unanimidade de votos , em ri eq ar
co rov i men -Lo ao recurso, Austero tco o Co' i%E.,1. hei r o SEPAST [C POREJES
TAGLIARY..
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Processo no	 13956.000140/91-01
, Recurso no it	 89.611
Acórflo ng. 2	 203-00.752
Re co r ren te: 	 ALTAIR JOSE ALVES E CIA. LTDA.

R E: L A 1. DRIO

Con t ra a ::in presa acima identificada liri. lavrado
âuto de fnt . ação (fls. 04) por omissão de receita operac..ienal nu
:Anu de 1909, apurada em fiscalização do Imposto de Renda-f•essoa
(Jurídica e caracterizada por suprimentos da numeràr los, CIAj a
origem e efetiva entrega não foram comprovadas.

A Au Vil k7L el a apresentou impugnação tempestiva (fls.
CC/0 .7) alegando, si(4').~A-Vtle, que não tem condiOes financeiras
para pagar o crédito triffiÁtario apurado.

C) fi crexil autuante man ifestouxixe, âs fq.s. 12, pela
manutenção inl:egrall.„ 'hmi todos os seus termos do pr(3cesso
principal. r seus reflexos".

A autoridade julgadora de primeirik insUncia (fls..
1 .5714) julgou firo cedPntP a ação f :i. scal , com apoio na decisão
proferida no processo de cobranea do IRP.j.

Cientificada dr tal derioao, a EMpresa apresentou,
em 10.03.92, recurso •: :1, rio de` 1 : 15 ,, 19/21, onde afirma ser
nula a aotoação, uma vez que o ãl gon te fiscal deveria "relatar a
natureza Claa documentos apresentadas e exper em que cmnsistiam a
nnM .Eir”Miackti e inabilidade da documentação de forma a exibir os
criLérias de recusa da prova apresentado-H

As fls. 2h, cnn s La Despac ..he nr '70'7x-00.957 do
Preaidente deste Sexnuido Consej.ho dr Can t ri bu iiites. determinando
a baixa das autos em diligencia junto a repartição de origem,
para cuux fossem anexados aos autos OS elementas relatrvos ar

processo de IIXed , i n clusive a dec. isâM de d 1 t ima Mis .U.q.upla
administra ti va .

EM atendimento ao solicitad O encontra .se no
processo cópia do Acoinfla n2 104-09.97Y, de 17 de novembro de
1992, da Ouarta Câmara do Prmoiro Conselho de Contribuintes,
ande, por lunan.Mni(Jade de votos, NEGOU-SEI provi fneTh te) ac UO Cl r.

E o nilatório.
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Processo no:	 13956.000140/91-04
Acór~ Ag: 203-00.752

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Creia nJo haver muito a apreciar neste processo,
visto a decisNo inserta no aciOrdNo do 1REJ, Tanto naquele aciárdjo
como neste reburso, a matéria tática tratada foi. prática de
cimissJo de receitas - comum a ambas exigencias fiscais - pelo que
os argumentos de defesa ficaram submissos á produçEjo de provas
que pudessem infirmar as asnerçges da fiscaliza0tio.

Wri trazendo a Recorrente a este processo qualquer
eutoo elemento de prova, nlém das aprecnigitmlas no processo de
INPJ, que pudesse arrostar as constataçeies levantadas pela
Fazenda PUblica e, ainda, pela objetividade cz justeza contidas
man razrbis de decidir- do voto condutor, elaboradas pelo ilustre
ConsrdAuziroi-MaLator do mencionado ac~Se do IRP3; nd'o encontro
miras tO.i5 que me levem a entender a mesma matéria de forma
diferente,

Assim,	 per tudo ate aqui apreciado e 	 pelo
princípio da simetria: obi eadem ratio ihi eadem leogis dispositio
-• "onde hâ a mesma razWci, deve-se aplicar • a mesma
disposiç2Co legal" - voto no srd)tido de neuar provimento ao
recurso voluntárioi

Sala das Ses5in2	 em 2.1 de setembro de 1993.

/4
el e; pm. , o fri	 ,, V.6 /	 ê 144 •

. AR/A THEREZA VASCO g2, LLOS DE • - DA	 2
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